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TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA CADASTRO DE CLIENTES E EMISSÃO DE APÓLICE DE SEGURO DPEM EM NOME DE TERCEIROS
DADOS DO DECLARANTE
Nome do Despachante:___________________________________________________
CPF:_______________________________RG:_______________________________
Endereço:______________________________________________________________Cidade:_____________________________Estado:____________________________Cep:________________________________Telefone:(____)_____________________
E-mail:________________________________________________________________
Nome da Empresa:______________________________________________________
CNPJ:______________________________ Telefone:(____)_____________________

Login do Portal Dpem: [   ] CNPJ    [   ] CPF
O Declarante acima doravante denominado "DESPACHANTE", declara para todos os fins legais que concordar com os termos contidos neste documento em sua totalidade;
OBJETO
O presente termo tem como objeto a declaração de responsabilidade que o DESPACHANTE tem permissão expressa para cadastrar seus CLIENTES e suas embarcações, emitir boleto, liquidar seus pagamentos, emitir o Seguro Naútico Obrigatório DPEM, fazer abertura de Sinistro, enviar documentação necessária para abertura de sinistro, e atuar em nome de seus CLIENTES junto ao PORTAL DPEM de propriedade de RBM RISKS Corretora e Administradora de Seguros LTDA doravante denominado "RBM", inscrita no CNPJ 31.279.355/0001-95 com endereço a Av. Rio Branco 125 SAL 801- Rio de Janeiro -RJ.
OBRIGAÇÕES DO DESPACHANTE
O DESPACHANTE neste ato DECLARA e se compromete:
1. DECLARA ter Procuração com poderes de seus CLIENTES para em seu nome, cadastrar conta no Portal DPEM, cadastrar suas embarcações, emitir boleto de pagamento do bilhete, receber o bilhete digital emitido para seus clientes, alterar dados cadastrais, iniciar chamado de sinistros, enviar os documentos necessários para confirmar sinistros, reemitir bilhete DPEM,  conferir bilhete válido.
2. DECLARA que não será beneficiário de nenhuma apólice de seguros emitidas por si em nome de terceiros ou Clientes.
3. COMPROMETE-SE a manter em sigilo absoluto todas as informações e dados pessoais fornecidos pelo CLIENTE, utilizando-as exclusivamente para os fins de emissão do Seguro Dpem.
4. COMPROMETE-SE a Não inserir informações falsas ou em desacordo com os Documentos, ou fornecidas pelo Cliente, ou Fornecidos pela Marinha em seu TIE, DPP ou PRPM.
5. COMPROMETE-SE  em adotar todas as medidas necessárias para garantir a segurança e integridade das informações e dados pessoais do CLIENTE, evitando qualquer forma de acesso, divulgação, modificação ou destruição não autorizada dos dados dos clientes atrelados a sua conta Despachante no Portal Dpem.
6. COMPROMETE-SE a em não utilizar as informações contidas no cadastro dos clientes sem sua previa autorização.
7. COMPROMETE-SE a excluir os dados dos clientes de imediato de sua conta despachante assim que for solicitado pelo CLIENTE.
8. COMPROMETE-SE a seguir a político de privacidade do portal Dpem e informar aos clientes cadastrados as políticas de utilização e privacidade do portal Dpem.  
9. COMPROMETE-SE a Fornecer ao CLIENTE todas as informações pertinentes ao cadastro de sua conta pessoal, sobre as apólices de seguro emitidas, incluindo o valor de cobertura, prêmios, e condições gerais e particulares contidas no bilhete de Seguro Dpem.
10. COMPROMETE-SE a informar imediatamente o CLIENTE sobre qualquer incidente de segurança ou violação de dados que possa comprometer a confidencialidade das informações fornecidas.
11. COMPROMETE-SE a não efetuar cadastros a fim de lesar outro Despachante ou tentar bloquear o cadastro diretamente em nome do cliente a fim de vender serviço posterior a este.
12. DECLARA que tem ciência que o Portal Dpem não paga comissões de vendas aos Despachantes, não sendo nada devido de uma parte a outra pela liberação desta área do gerenciamento do Portal.
13. DECLARA que não tem vinculo empregatício com RMB Risks ou com o Portal Dpem.
14. DECLARA que tem ciência que a marca Portal Dpem, é de propriedade de RBM Risks e que não pode utilizar o nome ou logo marca sem prévia autorização de RBM.
VIGÊNCIA
Este Termo entra em vigor a partir da data de assinatura e permanecerá em vigor até a conclusão dos serviços especificados, podendo ser rescindido por qualquer das partes mediante comunicação por escrito com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.
CONFIDENCIALIDADE
Ambas as partes concordam em manter a confidencialidade de todas as informações e documentos trocados durante a vigência deste contrato, exceto quando exigido por lei ou mediante autorização expressa da outra parte.
RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses:
1. Unilateralmente por RBM por descumprimento de qualquer das cláusulas estabelecidas neste contrato.
2. Por Atos considerados ilegais ou criminosos.
3. Por decisão judicial.
4. Por Vontade do Despachante após notificação por escrito.
Caso RBM entenda que o Despachante esteja infringindo qualquer norma de utilização ou privacidade do Portal Dpem ou colocando em risco a integridade do sistema a seu único e exclusivo critério poderá retirar o acesso Despachante da conta indicada ou suspender temporariamente seu acesso a fim de obter esclarecimentos. 
DISPOSIÇÕES GERAIS
1. O DESPACHANTE neste momento assume toda a responsabilidade em relação ao cadastro indevido de embarcações em nome de terceiros, inserção de dados de maneira incorreta ou emissão errada das apólices de seguro, nãos sendo responsável RBM pelo erro de cadastro de clientes que possam gerar multas aos seus CLIENTES conforme legislação vigente e Normas da Marinha do Brasil.
2. O DESPACHANTE neste momento declara que tem ciência da obrigatoriedade da emissão do Seguro Dpem para todos os seus clientes independentemente do documento das embarcações de seus CLIENTES estarem dentro da validade.
3. O DESPACHANTE no momento da assinatura deste Termo se compromete a informar todos os seus clientes sobre a obrigatoriedade do Seguro Dpem e a necessidade de portar o documento junto as embarcações de maneira física ou Digital.
4. Este contrato é regido pelas leis brasileiras e qualquer controvérsia oriunda deste contrato será dirimida no foro da comarca do Rio de Janeiro - RJ, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2024


Assinatura do Despachante:




___________________________________________________________________
Nome do Despachante: 
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